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CDS • BACIA DO PARAMIRIM ACESSE: WWW.CDSBP.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS BACIA DO
PARAMIRIM

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA N.º 002-2024-D 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2024 

 
 

 
Pelo presente instrumento, o responsável desta entidade, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/2021 

e alterações posteriores, adjudicar e homologar a Dispensa de Licitação n.º 002-

2024-D, para aquisição de materiais, mobiliário e equipamentos para Unidade de 

Beneficiamento de mel para cumprimento das obrigações oriundas do Termo de 

Convênio nº 102/2023, celebrado entre COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E 

AÇÃO REGIONAL – CAR, EMPRESA PÚBLICA VINCULADA À SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR E O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM. MENOR PREÇO 

GLOBAL, que teve como vencedora a empresa REAL APICULTURA COMERCIO 

VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS APICOLAS EIRELI, inscrita sob CNPJ 

de nº 20.639.220/0001-77, pelo valor de R$ 38.999,00 (trinta oito mil novecentos e 

noventa e nove reais),  nos termos do artigo 75, inciso II da referida lei. 

 

A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 75, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 

Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no termo de 

referência.  

 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 

14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
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estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 

Dispensa no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 

da Lei n.º 14.133/2021. 

  

Caturama-BA, 05 de julho de 2024 

 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente do CDS – Bacia do Paramirim 
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estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 

Dispensa no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 

da Lei n.º 14.133/2021. 

  

Caturama-BA, 05 de julho de 2024 

 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente do CDS – Bacia do Paramirim 
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CONTRATO DE N

o
. 20-2024 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-2024-D 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA 

DO PARAMIRIM E, DO OUTRO, A EMPRESA REAL 

APICULTURA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 

PRODUTOS APICOLAS LTDA. 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com sede à Rua José 

Ribeiro Lula, S/n, centro, nesta cidade de Caturama Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

portador da cédula de identidade nº 1806815 SSP/BA, CPF 001.572.855-29 doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado pessoa jurídica REAL APICULTURA COMERCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA DE PRODUTOS APICOLAS LTDA, CNPJ nº 20.639.220/0001-77, situada na ROOD 

BR101, Via D1, Quadra 1, Polo Industrial, Teixeira de Freitas/BA, CEP: 45.991-810 neste ato 

representada pela sua sócia, Juliana Maria Pereira Bonjestab, portadora do CPF de n° 944.184.205-

25 e Identidade de nº 07.044.220-77 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .003/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-2024-D, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de materiais, mobiliário e 

equipamentos para Unidade de Beneficiamento de mel para cumprimento das obrigações oriundas do 

Termo de Convênio nº 102/2023, celebrado entre COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO 

REGIONAL – CAR, EMPRESA PÚBLICA VINCULADA À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL – SDR E O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO 

BACIA DO PARAMIRIM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Objeto da contratação: 
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LOTE ÚNICO 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
MARCA VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 

Centrífuga elétrica 32/48 quadros radical, fabricada 
totalmente em aço inox AISI 304, capacidade de 32/48 
quadros, inclusive motor e estrutura externa com 
sistema de controle e velocidade eletrônico, com 
torneira de corte rápido 

und 1 

BARUC 

R$ 
10.017,00 

 

R$ 
10.017,00 

02 
Mesa desoperculadora aço inox AISI 304, 1,20x1,03 
x0,90 m registro corte rápido. 

und 1 
BARUC R$ 

3.392,00 
R$ 
3.392,00 

03 
Balde inox AISI 304  para manuseio, em aço inox AISI 
304 capacidade 12l 

und 2 
BARUC R$ 

480,00 
R$ 960,00 

04 
Mesa  para escritório medindo1,50x0,60m  em madeira 
e laminado melaminico com duas gavetas com chaves 

und 1 
DIMAS R$ 

750,00 
R$ 750,00 

05 
Bandeja para recepção de melgueira, fabricada em aço 
inox, AISI 304, com duas alças 

und 2 
BARUC R$ 

290,00 
R$ 580,00 

06 Garfo Desoperculador  und 4 
ZATTI 

R$ 45,00 
R$ 180,00 

07 
Tanque de decantação em aço inox AISI 304 com 
registro de esfera, torneira de aço rápido , capacidade 
214 litros/280 kg, com suporte 

und 2 
BARUC 

R$ 
3.400,00 

R$ 
6.800,00 

08 
Peneira inox para decantador em aço inox AISI 304 / 
280 kg 

und 2 
BARUC R$ 

490,00 
R$ 980,00 

09 
Mesa inox AISI 304 para pesagem/embalagem 
1.94x0.94x0,80 

und 1 
BARUC R$ 

2.650,00 
R$ 
2.650,00 

10 
Refratometro portátil de mão – utilizado para medir a 
concentração de açúcar e água  no  mel de abelhas, 
escala: 0 a 90% BRIX – resolução 1%- precisão  

und 1 
INSTRUT
EMP 

R$ 
900,00 

R$ 900,00 

11 

Balança Mecânica 100 KG - plataforma em aço 
carbono; dispositivo indicador com dois cursores 
deslizantes emréguas sobrepostas; dimensões: 
balança: 50x30x53cm (AxLxP); da plataforma: 
13x30x40cm ( AxLxP). 

und 1 

MICHELE
TTI 

R$ 
1.200,00 

R$ 
1.200,00 

12 Cadeira para escritório und 2 
OTELLO R$ 

300,00 
R$ 600,00 

13 
Arquivo de aço misto ofício 5 gav. - Chapa 26 - 
Rolamento 

und 1 
AMAPÁ R$ 

1.000,00 
R$ 
1.000,00 

14 Estrado de plástico 40x40x4,5cm und 20 
ABELT 

R$ 49,00 
R$ 980,00 

15 Estante em aço com 04 prateleiras und 1 
AMAPÁ R$ 

350,00 
R$ 350,00 
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16 
Balde plástico com tampa, 28kg, direcionada a 
indústria alimentícia 

und 20 
JM2 

R$ 51,00 
R$ 
1.020,00 

17 Tapete sanitizante pedilúvio 3M und 1 
KAPAZI R$ 

500,00 
R$ 500,00 

18 Porta toalha inox para papel toalha em folha und 4 
PROFLU
X 

R$ 
130,00 

R$ 520,00 

19 Roupeiro de aço 3 portas und 2 
AMAPÁ R$ 

1.050,00 
R$ 
2.100,00 

20 
Lavador de botas em aço inox, aisi 304, 1,20mm, 
500x660x610mm com válvula,  para 1 pessoa 
(manual), da perlima ou similar 

und 1 
Perlima 

R$ 
2.800,00 

R$ 
2800,00 

21 Porta sabão liquido de plástico und 4 
Premisse 

R$ 60,00 
R$ 240,00 

22 
Lixeira em aço inox com pedal, maxroll, ref 42761,  ou 
similar capcidade 5 l 

und 4 
MAXROL
L 

R$ 
120,00 

R$ 480,00 

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) A Autorização de Contratação Direta; 

c) A Proposta do contratado; e 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de VIGÊNCIA contratual é até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, a contar do dia 
subsequente à publicação do contrato em site oficial. (artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.) 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.999,00 (trinta e oito mil novecentos e noventa 
e nove reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado realizado , em 08 de abril de 2024. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1(um) ano, aplicando o índice IPCA-Índice 

Nacional de Preços ao consumidor amplo (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
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ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
8.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.2.7. Cientificar à Assessoria Jurídica do CDS- Bacia do Paramirim para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.2.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
8.2.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4o, do art. 137, da Lei no 14.133, de 2021.); 
8.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. São obrigações do contratado:  
9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando requisitado no Termo de Referência; 
9.1.3.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual 
c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021); 
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021); 
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.1.17. Cumprir com todas exigências contidas no termo de referencia do objeto licitado.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos produtos 

entregues, sob pena das sanções cabíveis, onde será observado o que estabelece a lei no 8.078 de 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no fornecimento dos materiais, ou 

por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Compras. 

(2) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando o município de Montes Claros, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
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multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto: 

a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do CDS- Bacia do Paramirim deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

AÇÃO: 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
ELEMENTO: 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
33.90.30 Material de Consumo 
FONTE: 701 Transf. de Convenios Estaduais 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:13 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5957-C89D-A842-39DC-8C6E ou utilize o código QR.

15
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO VIII | N º 525 CONTRATOS

 

 
 

 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 3650 - 1160 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, observar o art. 176 da Lei 

14.133, de 2021,  bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca Paramirim, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Caturama/BA, 05 de julho de 2024. 

 

 
Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente do CDS – Bacia do Paramirim  
CONTRATANTE 
 

REAL APICULTURA COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE PRODUTOS APICOLAS LTDA                           

                                          CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1 – Nome: ............................................................   2 – Nome:.......................................................... 

 CPF:................................................................     CPF: ...............................................         

 

REAL APICULTURA 
COMERCIO VAREJISTA 
E ATACADISTA 
D:20639220000177

Assinado de forma digital por 
REAL APICULTURA COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA 
D:20639220000177 
Dados: 2024.07.05 10:43:59 -03'00'

 

 
 

 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 3650 - 1160 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, observar o art. 176 da Lei 

14.133, de 2021,  bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca Paramirim, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Caturama/BA, 05 de julho de 2024. 

 

 
Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente do CDS – Bacia do Paramirim  
CONTRATANTE 
 

REAL APICULTURA COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE PRODUTOS APICOLAS LTDA                           

                                          CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1 – Nome: ............................................................   2 – Nome:.......................................................... 

 CPF:................................................................     CPF: ...............................................         

 

REAL APICULTURA 
COMERCIO VAREJISTA 
E ATACADISTA 
D:20639220000177

Assinado de forma digital por 
REAL APICULTURA COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA 
D:20639220000177 
Dados: 2024.07.05 10:43:59 -03'00'



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:13 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5957-C89D-A842-39DC-8C6E ou utilize o código QR.

16
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO VIII | N º 525 PROCESSO SELETIVO

 
 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama – Ba – CEP: 46.575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br  
CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA/CADASTRO RESERVA PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM. 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
001/2024 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA 
DO PARAMIRIM – CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da 
espécie Associação pública, tendo como presidente o Sr. GILVÂNIO ANTÔNIO DOS 
SANTOS, neste ato representado pela comissão julgadora e avaliadora do processo 
seletivo 001/2024, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n°06/2024 torna 
público a DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO do resultado final no Processo Seletivo 
001/2024. 

 
 
 

MEIO BIÓTICO 
 

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 001/2024 
PONTUAÇÃO: CURRÍCULO+ENTREVISTA 

 

Nome do Candidato Nº Inscrição Currículo Entrevista Total Resultado Tipos de 
Concorrência  

Luciana Souza de 
Oliveira 

07 125 75 200 Aprovado Geral 

Angele Tatiane Martins 
Oliveira 

05 120 70 190 Aprovado Geral 

Josimeiry Rosa 
Domingues 

17 110 80 190 Aprovado Geral 

Carla Lorena Santos de 
Oliveira 

11 90 65 155 Aprovado 
Cadastro 
Reserva 

Geral 

Jobijander Pinto da 
Purificação 

12 95 50 145 Aprovado 
Cadastro 
Reserva 

PcD 

Elaine Figueiredo 
Simões 

15 50 65 115 Aprovado 
Cadastro 
Reserva 

Geral 
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MEIO ABIÓTICO 
 

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 001/2024 
PONTUAÇÃO: CURRÍCULO+ENTREVISTA 

Nome do Candidato Nº Inscrição Currículo Entrevista Total Resultado 
Bruno Pina Ribeiro 06 110 80 190 Aprovado 
Ângela Neves Azevedo 02 90 85 175 Aprovado 
Raira Ramos Oliveira 01 100 70 170 Aprovado 

Cadastro 
reserva 

 
 
SÓCIO-ECONOMICO (ASSISTENTE SOCIAL) 

 
RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 001/2024 

PONTUAÇÃO: CURRÍCULO+ENTREVISTA 
Nome do Candidato Nº Inscrição Currículo Entrevista Total Resultado 

Naina Silva Santos 04 50 85 135 Aprovado 
 
GianeCoêlho Machado Lessa 

09 40 70 110 Aprovado 
Cadastro 
reserva 

Vanuza Joaquina da Silva 08 40 55 95 Aprovado 
Cadastro 
reserva 

 
 
 
Caturama/Ba,05 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 

 PRESIDENTE 
 
 
 

COMISSÃO JULGADORA E AVALIADORA 
PRESIDENTE 
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MEIO ABIÓTICO 
 

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 001/2024 
PONTUAÇÃO: CURRÍCULO+ENTREVISTA 

Nome do Candidato Nº Inscrição Currículo Entrevista Total Resultado 
Bruno Pina Ribeiro 06 110 80 190 Aprovado 
Ângela Neves Azevedo 02 90 85 175 Aprovado 
Raira Ramos Oliveira 01 100 70 170 Aprovado 

Cadastro 
reserva 

 
 
SÓCIO-ECONOMICO (ASSISTENTE SOCIAL) 

 
RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 001/2024 

PONTUAÇÃO: CURRÍCULO+ENTREVISTA 
Nome do Candidato Nº Inscrição Currículo Entrevista Total Resultado 

Naina Silva Santos 04 50 85 135 Aprovado 
 
GianeCoêlho Machado Lessa 

09 40 70 110 Aprovado 
Cadastro 
reserva 

Vanuza Joaquina da Silva 08 40 55 95 Aprovado 
Cadastro 
reserva 

 
 
 
Caturama/Ba,05 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 

 PRESIDENTE 
 
 
 

COMISSÃO JULGADORA E AVALIADORA 
PRESIDENTE 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2024 DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA/CADASTRO RESERVA PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM. 

 

RESPOSTA A RECURSO 2ª ETAPA(ENTREVISTA) 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 

sob o n° 19.202.416/0001-10, com sede na Rua José Ribeiro Lula, S/no, centro, 

Caturama/Ba - CEP: 46575-000, neste ao representado por seu presidente, Gilvânio 

Antônio dos Santos, no uso de suas atribuições e pela Comissão Julgadora e 

Avaliadora, divulga o resultado do recurso interposto, tempestivamente, na segunda 

etapa(entrevista) da seguinte forma:  

 

 Nome do Candidato: CARLA LORENA SANTOS DE OLIVEIRA 

Opção da Função Temporária: Técnico de Nível Superior meio biótico 

Fundamentação e argumentação lógica: Solicitação de Recontagem dos pontos.  

 

RESULTADO: Inicialmente, recebido o recurso, posto que tempestivo e conforme as 

normas do edital do Processo Seletivo n° 001/2024, após análise pormenorizada da 

Comissão Avaliadora e Julgadora, decide pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto, 

para recálculo de pontuação. uma vez que a banca avaliadora possui total 

discricionariedade, ou seja, capacidade técnica de decisão diante do caso concreto, de 

tal modo que a autoridade deverá avaliar as respostas conforme entendimento 

definido pela Comissão Avaliadora, em decorrência das normas do edital e legislação 

pertinente.  

 

Da Conclusão: 

Diante o exposto, conclui-se pelo indeferimento do presente recurso com a 

manutenção do resultado de pontos do Recorrente. 
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Caturama, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 
PRESIDENTE 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 

Comissão julgadora e avaliadora - Presidente 
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Caturama, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 
PRESIDENTE 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 

Comissão julgadora e avaliadora - Presidente 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2024 DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA/CADASTRO RESERVA PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM. 

 

RESPOSTA A RECURSO 2ª ETAPA(ENTREVISTA) 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 

sob o n° 19.202.416/0001-10, com sede na Rua José Ribeiro Lula, S/no, centro, 

Caturama/Ba - CEP: 46575-000, neste ao representado por seu presidente, Gilvânio 

Antônio dos Santos, no uso de suas atribuições e pela Comissão Julgadora e 

Avaliadora, divulga o resultado do recurso interposto, tempestivamente, na segunda 

etapa(entrevista) da seguinte forma:  

 

 Nome do Candidato: JOBIJANDER PINTO DA PURIFICAÇÃO 

Opção da Função Temporária: Técnico de Nível Superior meio biótico 

Fundamentação e argumentação lógica: Solicitação de Recontagem dos pontos. 

 

Na interposição de recurso administrativo o recorrente alega, inicialmente, 

documentação apresentada em currículo, em especial, “déficit de 15 pontos”, 

pleiteando pela recontagem de pontos.  

 

Ocorre que, deixa de analisar tal argumentação uma vez que a mesma é intempestiva, 

posto que ultrapassado o prazo de recurso pertinente a análise de currículo (primeira 

fase), conforme informações do Primeiro Aditivo ao Edital e as devidas publicações em 

Diário Oficial do órgão e demais meios de comunicação institucional. 

 

Como segunda argumentação, o Recorrente alega que na fase de Entrevistas ter 

respondido “a todas as perguntas baseadas em conhecimentos técnicos/científicos”, 

solicitando recontagem de pontos. Após análise pormenorizada da Comissão 
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Avaliadora e Julgadora, decide pela não alteração da pontuação na segunda fase deste 

processo seletivo, uma vez que a banca avaliadora possui total discricionariedade, ou 

seja, capacidade técnica de decisão diante do caso concreto, de tal modo que a 

autoridade deverá avaliar as respostas conforme entendimento definido pela 

Comissão Avaliadora, em decorrência das normas do edital e legislação pertinente.  

 

Por fim, informa o Recorrente quepossui deficiência física, devidamente comprovada, 

e que está dentro das cotas previstas no Edital. 

 

Com efeito, a inscrição do Recorrente foi efetivada com a devida declaração de 

deficiência. Cabe destacar o que determina os seguintes itens do Edital do Processo 

seletivo n° 001/2024: 

 

“4.3. Das vagas ofertadas para cada categoria, inclusive computando-se o cadastro 

reserva, serão reservadas às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por 

cento) das vagas. 

4.4. As vagas remanescentes, não preenchidas por candidatos com deficiência, serão 

revertidas para preenchimento pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 

classificação. 

4.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde 

que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos)”. 

 

Neste sentido, a divulgação do Resultado final obedecerá as normas contidas do 

referido edital e legislação pertinente a questão. 

 

Da Conclusão: 

 

Diante o exposto, conclui-se pelo indeferimento do presente recurso com a 

manutenção do resultado de pontos do Recorrente. 
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Caturama, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 
PRESIDENTE 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 

Comissão julgadora e avaliadora - Presidente 
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Caturama, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 
PRESIDENTE 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 

Comissão julgadora e avaliadora - Presidente 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:13 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5957-C89D-A842-39DC-8C6E ou utilize o código QR.

23
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO VIII | N º 525 PROCESSO SELETIVO

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama – Ba – CEP: 46.575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br  
CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2024 DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA/CADASTRO RESERVA PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM. 

 

RESPOSTA A RECURSO 2ª ETAPA(ENTREVISTA) 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 

sob o n° 19.202.416/0001-10, com sede na Rua José Ribeiro Lula, S/no, centro, 

Caturama/Ba - CEP: 46575-000, neste ao representado por seu presidente, Gilvânio 

Antônio dos Santos, no uso de suas atribuições e pela Comissão Julgadora e 

Avaliadora, divulga o resultado do recurso interposto, tempestivamente, na segunda 

etapa(entrevista) da seguinte forma:  

 

 Nome do Candidato: RAIRA RAMOS OLIVEIRA 

Opção da Função Temporária: Técnico de Nível Superior meio abiótico 

Fundamentação e argumentação lógica: Solicitação de Recontagem dos pontos.  

 

RESULTADO: Inicialmente, recebido o recurso, posto que tempestivo e conforme as 

normas do edital do Processo Seletivo n° 001/2024, após análise pormenorizada da 

Comissão Avaliadora e Julgadora, decide pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto, 

para recálculo de pontuação. uma vez que a banca avaliadora possui total 

discricionariedade, ou seja, capacidade técnica de decisão diante do caso concreto, de 

tal modo que a autoridade deverá avaliar as respostas conforme entendimento 

definido pela Comissão Avaliadora, em decorrência das normas do edital e legislação 

pertinente.  

 

Da Conclusão: 

Diante o exposto, conclui-se pelo indeferimento do presente recurso com a 

manutenção do resultado de pontos do Recorrente. 
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Caturama, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM 
PRESIDENTE 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA/CADASTRO 

RESERVA PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 
PARAMIRIM – CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie 
Associação pública, neste ato representado pelo seu presidente o Sr. GILVÂNIO ANTÔNIO 
DOS SANTOS, atendendo ao disposto no Protocolo de Intenções e contrato de Consórcio 
público, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o processo seletivo nº 001/2024, 
tendo em vista a realização de todos os seus trâmites sem intercorrências, devendo-se 
proceder à convocação dos aprovados e demais procedimentos de contratação.  

 
 
 

Caturama/Ba, 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 

Gilvânio Antônio dos Santos - Presidente 
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